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1. IDENTIFICAÇÃO

Componente
Curricular: Hermenêutica e teoria da argumentação jurídica

Unidade Ofertante: Faculdade de Direito
Código: GDR 31505 Período/Série: 5º período Turma: A e J

Carga Horária: Natureza:
Teórica: 30 Prática:  Total: 30 Obrigatória:( X ) Optativa: ( )

Professor(A): Alexandre Garrido da Silva Ano/Semestre: 2024 2
Observações:  

 

2. EMENTA

      Direito e linguagem. O problema da indeterminação. Texto e norma jurídica. Direito como
interpretação. Métodos clássicos de interpretação e seus limites. Participantes do processo de
interpretação: a sociedade aberta dos intérpretes da Constituição. Teorias sobre a interpretação do
Direito: formalismo, teoria intermediária e realismo jurídico. Hermenêutica e argumentação jurídica.
Raciocínio jurídico e (limites) do silogismo lógico-dedutivo. Teorias sobre a argumentação jurídica:
Theodor Viehweg, Chaïm Perelman, Ronald Dworkin, Neil MacCormick e Robert Alexy. Conceitos
fundamentais da teoria da argumentação jurídica. Modelos de decisão judicial. Critérios para justificação
das decisões judiciais. Argumentação jurídica e fontes do Direito.

3. JUSTIFICATIVA

         Ao longo da última década, os estudos sobre hermenêutica e argumentação jurídicas, com ênfase
nas normas constitucionais, conquistaram significava relevância científica, estruturando-se sob novas
disciplinas, dotadas também de autonomia, nos cursos de graduação e pós-graduação em Direito.

         A judicialização da política e das relações sociais e as diferentes modalidades de ativismo judicial
também têm contribuído para destacar o protagonismo dos tribunais, particularmente do STF (bem como
dos tribunais superiores), como objeto de estudo sobre suas decisões acerca de questões políticas,
culturais, morais, econômicas, ambientais e sociais controvertidas e, portanto, fomentadoras de
desacordo em uma sociedade democrática e pluralista.

           Neste sentido, revela-se de extrema importância analisar o fenômeno hermenêutico e
argumentativo em sua estreita relação com a teoria e prática dos direitos fundamentais e da democracia,
ou seja, segundo as reflexões de Peter Häberle, no âmbito de uma “sociedade aberta e pluralista dos
intérpretes da Constituição”.

4. OBJETIVO

Objetivo Geral:

        Apresentar os principais autores, conceitos e teorias relacionados com a hermenêutica e
argumentação jurídicas, bem como discutir as contribuições e limitações institucionais de cada modelo
hermenêutico e argumentativo.

Objetivos Específicos:
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          Aplicar o referencial teórico supramencionado na análise, compreensão e crítica de casos jurídicos
controvertidos no Brasil e no exterior.

5. PROGRAMA

1. Direito e hermenêutica:

1. 1. Direito como interpretação.

1. 2. A distinção entre texto e norma jurídica e suas relações.

1. 3. Intérpretes e aplicadores do Direito.

1. 4. Métodos clássicos de interpretação do Direito e seus limites.

1. 5. Resultados da interpretação.

1. 6. Teorias sobre a interpretação do Direito: entre o formalismo e o realismo.

1. 7. Hans Kelsen e a teoria da “moldura” da norma.

1. 8. Herbert Hart e a “textura aberta” do Direito.

1. 9. Pragmatismo jurídico e o consequencialismo na interpretação do Direito.

2. Direito e argumentação:

2. 1. Direito, demonstração e argumentação.

2. 2. Raciocínio jurídico como raciocínio lógico-deduvo.

2. 3. Conceitos fundamentais da teoria da argumentação jurídica:

2. 3. 1. Contexto de descoberta e contexto de justificação.

2. 3. 2. Decidir, explicar e justificar.

2. 3. 3. Casos fáceis e casos difíceis.

2. 3. 4. Justificação interna e justificação externa.

2. 4. Teorias sobre a argumentação jurídica:

2. 4. 1. A tópica de Theodor Viehweg.

2. 4. 2. Nova Retórica de Chaïm Perelman.

2. 4. 3. A teoria do discurso jurídico de Robert Alexy.

2. 4. 4. O Direito como integridade proposto por Ronald Dworkin.

2. 4. 5. A contribuição de Neil MacCormick.

2. 5. Critério de justificação externa das decisões judiciais:

2. 5. 1. Universalidade.

2. 5. 2. Coerência e consistência.

2. 5. 3. Consequências da decisão.

2. 6. Argumentação jurídica e fontes do Direito.

6. METODOLOGIA

         O conteúdo programático será ministrado pelo professor por meio de aulas expositivas sobre os
tópicos descritos acima, acompanhadas, em seguida, de debates com suporte em casos jurídicos e
situações práticas previamente selecionados pelo docente ou explicitados pelos acadêmicos nos
encontros da disciplina.

7. AVALIAÇÃO
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         O sistema de avaliação será composto por:
         Duas avaliações escritas, elaboradas em duplas, em sala de aula, com o valor de 30
pontos cada, sobre o conteúdo programático do curso, cujas datas de realização
serão definidas em conjunto com as turmas A e J. Total 1 = 60.
         Duas resenhas sobre tópicos da disciplina: 20 pontos cada. Total 2 = 40.
         Total (1+2): 100 pontos.
     Em caso de recuperação, há a previsão da realização de trabalho individual sobre o conteúdo
programático da disciplina com data de entrega na última semana do
período letivo.
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9. APROVAÇÃO

Aprovado em reunião do Colegiado realizada em: ____/____/______

Coordenação do Curso de Graduação: _________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Garrido da Silva, Professor(a) do Magistério
Superior, em 04/03/2025, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6143673 e
o código CRC B9CB596D.

Referência: Processo nº 23117.086965/2024-55 SEI nº 6143673
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